
 

  
 

Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda 
Rua São João Batista, nº 35/55, Bairro Niterói, Volta Redonda/RJ – CEP: 27.283-240 

 

RESPOSTA DO SETOR SOLICITANTE AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

APRESENTADO PELA EMPRESA – AFIP ASSOCIAÇÃO FUNDO DE 

INCENTIVO À PESQUISA: 

 

Em atenção ao Pedido de Esclarecimento referente aos questionamentos 

apresentados pela Empresa – AFIP ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À 

PESQUISA, acerca do Pregão Eletrônico nº 90027/2024/FMS/SMS/PMVR, PROC. Nº 

0528/2024, segue resposta da Diretora do DCRAA – Departamento de Controle, 

Regulação, Avaliação e Auditoria/SMS/PMVR: 

 

1- A responsabilidade pela coleta do material será da contratada, conforme 

descrito no subitem nº 5.1.2 do Termo de Referência. 

2- Os resultados deverão ser disponibilizados no formato físico e on-line. 

3- Serão de responsabilidade da Contratada. 

4- Imediato após a assinatura do Contrato. 

5- As amostras deverão ser coletadas pela Contratante em local próprio, 

conforme descrito no subitem nº 5.1.2 do Termo de Referência. 

6- Sim. Em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

7- Sistema VIVVER, a empresa fornecedora da tecnologia e VIVVER 

SISTEMAS LTDA. O VIVVER é um sistema on-line que usa uma API para 

fazer as integrações. 

8- Não, pois a mesma deverá coletar as amostras conforme descrito acima. 

9- Será permitida a subcontratação desde que não haja prejuízo ao paciente 

quanto ao tempo de entrega dos resultados.  

                           
Volta Redonda, 21 de maio de 2024. 

 

Sheila Rodrigues Dias Filgueiras 

Diretora do DCRAA/SMS 

 

Maria Helena M. de Aragão 

Pregoeira/FMS/SMS 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


